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Projeto de Lei 5.050, de 6 de fevereiro de 2026. 


DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO DE PROPOSIÇÃO, TRANSPARÊNCIA, RASTREABILIDADE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS EMENDAS PARLAMENTARES, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRUTAL, ESTADO DE MINAS GERAIS
A Câmara Municipal de Frutal decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece normas e procedimentos para a proposição, tramitação, execução, transparência, rastreabilidade, fiscalização e prestação de contas das emendas parlamentares ao orçamento municipal, no âmbito da Câmara Municipal de Frutal, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2º As emendas parlamentares deverão observar obrigatoriamente:

I – a transparência ativa;

II – a rastreabilidade integral dos recursos;

III – a vinculação do gasto à finalidade pública definida;

IV – a observância da legislação orçamentária e financeira vigente.

CAPÍTULO II

DA PROPOSIÇÃO DAS EMENDAS

Art. 3º A apresentação de emendas parlamentares dependerá da apresentação prévia de Plano de Trabalho, contendo, no mínimo:

I – descrição detalhada do objeto;

II – finalidade pública e metas;

III – estimativa dos recursos financeiros;

IV – cronograma de execução;

V – identificação do beneficiário final;

VI – classificação orçamentária da despesa.

Parágrafo único  É vedada a aprovação de emenda parlamentar desacompanhada do Plano de Trabalho.

CAPÍTULO III

DA TRANSPARÊNCIA E DA PUBLICIDADE

Art. 4º A Câmara Municipal assegurará a ampla divulgação das informações relativas às emendas parlamentares, em meio digital de acesso público, contendo, no mínimo:

I – autor da emenda;

II – número ou código identificador da emenda;

III – objeto detalhado;

IV – valor aprovado;

V – órgão ou entidade executora;

VI – beneficiário e respectivo CNPJ;

VII – gestor responsável;

VIII – cronograma de execução;

IX – conta bancária específica;

X – Plano de Trabalho aprovado.

§ 1º As informações deverão ser publicadas antes da execução orçamentária e financeira da emenda.

§ 2º Na inexistência de sistema próprio, a Câmara poderá utilizar o Portal de Emendas Parlamentares do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

CAPÍTULO IV

DA EXECUÇÃO E DA RASTREABILIDADE

Art. 5º Os recursos provenientes de emendas parlamentares deverão:

I – ser movimentados em conta bancária específica por emenda;

II – possuir identificadores contábeis próprios que permitam a vinculação da despesa à respectiva emenda;

III – observar a classificação de receitas definida pelo órgão central do Sistema de Contabilidade Federal.

Art. 6º É expressamente vedado:

I – o uso de contas de passagem;

II – a realização de saques em espécie;

III – a transferência de recursos sem identificação do beneficiário final;

IV – a execução genérica sem vínculo com o objeto da emenda.

CAPÍTULO V

DO CONTROLE INTERNO E DA FISCALIZAÇÃO

Art. 7º O Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal deverá:

I – acompanhar a proposição e execução das emendas parlamentares;

II – realizar auditorias periódicas;

III – emitir relatórios e notas técnicas sobre a conformidade dos atos praticados.

Art. 8º O controle interno comunicará à Mesa Diretora quaisquer irregularidades constatadas, para adoção das providências cabíveis.

CAPÍTULO VI

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 9º A execução das emendas parlamentares deverá ser acompanhada de relatório de gestão, contendo:

I – detalhamento da execução orçamentária e financeira;

II – comprovação da aplicação dos recursos;

III – identificação dos procedimentos licitatórios e contratos celebrados.

CAPÍTULO VII

DAS EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS

Art. 10  As emendas parlamentares individuais de execução obrigatória (“emendas impositivas”) observarão os limites e percentuais definidos na Lei Orgânica Municipal, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no orçamento anual, em conformidade com o art. 166, §§ 9º e 9º-A da Constituição da República, aplicado por simetria aos Municípios.

Art. 11  A obrigatoriedade de execução das emendas parlamentares impositivas não afasta:

I – a exigência de Plano de Trabalho prévio;

II – a observância dos princípios da transparência, rastreabilidade e publicidade;

III – o cumprimento das normas contábeis, orçamentárias e financeiras vigentes;

IV – a fiscalização pelos órgãos de controle interno e externo.

Art. 12. A execução das emendas parlamentares impositivas poderá ser suspensa exclusivamente nos casos de impedimento de ordem técnica, devidamente motivado, formalizado e comunicado:

I – ao autor da emenda;

II – à Mesa Diretora da Câmara Municipal;

III – ao órgão de controle interno;

IV – ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, quando solicitado.

§ 1º Considera-se impedimento técnico, dentre outros:

I – incompatibilidade com o Plano Plurianual ou com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

II – ausência ou inadequação do Plano de Trabalho;

III – inviabilidade jurídica, orçamentária ou financeira devidamente comprovada;

IV – descumprimento das exigências de transparência e rastreabilidade.

§ 2º O impedimento técnico não poderá ser utilizado de forma genérica ou imotivada.

Art. 13. O Controle Interno deverá acompanhar especificamente a execução das emendas parlamentares impositivas, emitindo relatórios próprios quanto à sua conformidade.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. A execução de emendas parlamentares ficará suspensa enquanto não atendidos os requisitos de transparência e rastreabilidade previstos nesta Resolução.

Art. 15. A Câmara Municipal informará ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais a implementação das medidas previstas nesta Resolução, nos prazos e formas estabelecidos pelo órgão de controle externo.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Frutal, 6 de fevereiro de 2026.

Vereador Fernando Barcelos de Paula
Presidente

	Vereador José Adão da Silva
1º Vice-Presidente


	Vereador Nauro dos Reis Angelino
2º Vice-Presidente



	Vereadora  Maíza Signorelli Nunes
1ª Secretária
	Vereador Samir Alouan Bernardes
2º Secretário


MENSAGEM
Ao Plenário da Câmara Municipal de Frutal
Estamos encaminhando, para apreciação do Plenário desta Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei, visando estabelecer normas e procedimentos para a proposição, tramitação, execução, transparência, rastreabilidade, fiscalização e prestação de contas das emendas parlamentares ao orçamento municipal, no âmbito da Câmara Municipal de Frutal.

A implementação de lei para normatizar as emendas impositivas da Câmara Municipal de Frutal é iniciativa fundamental para alinhar a gestão orçamentária local com as exigências contemporâneas de transparência e os recentes entendimentos do Tribunal de Contas de Minas Gerais, objetivando a adequação das emendas à Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei nº 4.320/64 e à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), evitando a rejeição de contas, fiscalizando efetivamente e permitindo, outrossim que o Legislativo e a sociedade saibam exatamente onde o recurso foi gasto.

O TCE-MG e o Ministério Público de Contas (MPC) estão exigindo, a partir de 2026, regras estritas de publicidade e rastreabilidade para essas emendas, tornando assim a edição desta Resolução urgente. Este projeto visa, portanto, fortalecer o papel fiscalizador do vereador, garantindo que os recursos cheguem de forma eficiente à população e garantindo a legalidade total da aplicação de recursos, evitando sanções dos órgãos de controle.

Contando com o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para a aprovação do projeto de lei em tela, subscrevemo-nos.
Câmara Municipal de Frutal, 6 de fevereiro de 2026.
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